
 NOME CPF ENTIDADE FUNÇÃO

1 CARLOS EDUARDO SOUZA PIMENTEL 045.462.212-07 GESTOR TITULAR

VALTER MARCELINO DA ROCHA 525.641.007-59 SUPLENTE

2 GEIRYJHON DE MATOS DUTRA 039.348.462-97 TITULAR

JOSÉ GONÇALVES BARBOSA 349.946.882-49 SUPLENTE

3 MARIA APARECIDA ALVERNAZ THOMAZETTO 624.750.372-53 TITULAR

SIMONE TERTUTIANA PINHEIRO MATRICARDI 005.515.431-08 SUPLENTE

 NOME CPF ENTIDADE FUNÇÃO

1 EDIANE WENDLER 084.863.497-70 SINDISMIR TITULAR

MONIA ANADINA VIEIRA 845.227.202-20 SUPLENTE

2 ADRIANO BISPO PINTO DE OLIVEIRA 704.659.672-72

CRESS Nº 2392

CRESS TITULAR

ELISANGELA PEREIRA DOS SANTOS 743.752.102-49

CRESS Nº 3841

SUPLENTE

3 GENI ALVES NUNES LAVERDI 610.026.822-15 COREN TITULAR

LUZIA SANTOS OLIVEIRA 649.380.182-68 SUPLENTE

 NOME CPF ENTIDADE FUNÇÃO

1 SANDRA MARA CAMPAGNOLLI SANTOS 287.944.782-87 ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA TITULAR

WALITON HENRIQUE DE OLIVEIRA 072.656.436-23 SUPLENTE

2 MARCIO FERREIRA DE ARAÚJO 563.542.072-91 COOPERNAP TITULAR

MARCELO DE ANDRADE MOREIRA 653.930.402-10 SUPLENTE

3 JESSICA MACHADO PEREIRA 983.088.312-49 APAE TITULAR

ROSANGELA NUNES MARINHO 020.282.932-41 SUPLENTE

4 JOSÉ TARCISIO GOEDERT 502.659.629-00 ASS. RENASCER TITULAR

MARIA DO CARMO TAVARES 458.520.656-68 SUPLENTE

5 JOÃO FERNANDES DA SILVA 730.100.492-34 COM. N. S. DE FATIMA

PAROQUIA N. S. MIGRANTES

TITULAR

GLAUCIANIA DOS SANTOS 419.134.772-15 COM. B. JESUS MIGRANTES

PAROQUIA N. S. MIGRANTES

SUPLENTE

6 MARCIO BARRETO DOS SANTOS 485.982.592-68 ACIMIS – ASS. C. E INDUSTRIAL TITULAR

REGYANE COUTINHO FARIA SILVA 883.319.622-49 SUPLENTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO 3676/2025

DECRETO Nº 3676/2025
 

“NOMEIA O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
O Prefeito do Município de Mirante da Serra, Estado de Rondônia, Senhor JOSÉ CARLOS PEREIRA DE ANDRADE, no uso de suas competências
e atribuições legais que lhe são conferidas.
RESOLVE:
 
Art. 1º - Nomeia o Conselho Municipal de Saúde, conforme Resoluções e Leis do Conselho Estadual e Nacional de Saúde, com os seguintes
integrantes:
 
1 - SEGUIMENTO DO GESTOR/PRESTADOR

 
2 - SEGUIMENTOS DOS TRABALHADORES

 
3 – SEGUIMENTO DOS USUÁRIOS

 
Art. 2º Os Conselheiros cumprirão mandato de 03 (três) anos, a partir da data da publicação do Decreto de Nomeação.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Mirante da Serra, 07 de fevereiro de 2025.
 
JOSÉ CARLOS PEREIRA DE ANDRADE
Prefeito
(Documento Assinado Eletronicamente)
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